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BOQUIIT
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

ilirL,l;rio n, 1

Parecer No 42012022 DCUMB/SE
Boquim, 28 de Setembro de2022

AComissãoPermanentedeLicitaçáodeCompraseServiçosda

Prefeitura Municipal de Boquim/SE encaminha ao Departamento de Controle lnterno'

atravésdacomunicaçãointernano256l2o22,paraanálisetecnicadoprocedimento

licitatóriorealizadonamodalidadePregãoEletrônicono15I2O22(PMB)'cujoobjetoé

a aquisição de equipamentos,máquinas e insumos necessários para a implantação e

operacionalizaçáo do Programa 4'0 no Município de Boquim/SE'conforme Convênio

n" g01844t2o20 de acordo com as especificaçôes'quantidades estimadase

condições constantes no no Termo de Referência -Anexo I do edital'solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação'Cultura'Esporte e Lazer'deste Municipio'

I - Das Gonsiderações lniciais

A modalidade Pregão, na sua forma eletrônica' ora em análise' se dá em

razáo de utilizaçáo de recursos da Uniáo fulcro ao que dispõe o §1o do Decreto

Municipal no 10412020.

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária' advertindo que este Órgão de

Controlelnternonãosemanifestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçáodas
empresas, bem como a classificaçáo ou desclassificação das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do pregoeiro a liberalidade para negociar o valor das

propostas e a habilitação ou não dos licitantes' com fulcro no artigo 17' inciso V do

Decreto Federal n.' 1O.O24l2O1g c/c Decreto Municipal no 1O4|2O2O'

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação

orçamentária informada acostada aos autos as fls'053 e 057'
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No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exêrcício

financeiro atual e vindouro, com base nas legislaçôes abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:
Art. 167. São vededos:

t...1

ll. - e realizaçáo de despesas ou e assunÉo de obrigações
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lêl Fedêral no 4.320rí964:

Art. 59 - O empenho da despese náo poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.

Lel Complemêntar no í0í12000:

Art. í6-[...1

§ 1' PaÍa os flns destr Lei Complementrr, considera-se:

l.- edequada com a lei orÇementária anuel, a despese ob.ieto
de dotaçáo especÍfica e suliciente, ou que esteja ebrangida por
crédito genérico, de Íorma que somedas todas'as despésas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, pÍevistas no programa
de trabalho, não seiem ultrapassados os limites esta'betõiOos
para o exercÍcio;

II

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de í98g, em seu aÍl. 27, aloca como um dos
princípios basilares da Administração pública a puBLlclDADE. Tal referência aponta
para a ne@ssidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na
premissa dos agentes públicos não praticarem seu mlsÍer para satisfação pessoal,

mas sim tÉio somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela
Administração, fundamentiados diretamente pela Lei no g.666/93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta
mais vantajosâ para a administraçâo e à promóçaà Ao
desenvolvimento nacional sustentável e será proces-saOa e

2
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ALeinolo.Szotoz,queinstituiamodalidadedelicitaçãodenominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns' por seu turno' assim dispõe:

iuloâda em estrita conÍormidade com os princípios básicos da
'ião"rtia"o". da imoessoalidade, da moralidade' da lgueloeoe'

ã;;li"id;d", da probidade administrativa, da vinculaçâo ao

i""tlrÀiiriã ú,irocatório, do julgamento obletivo e d.o: qu.e

i#';?;;;;üios Redaçaó dâda oeta Lei no 12'349' de

20101.

AÍt. 40 A fase exteÍna do pregáo seÍá iniciada^ 
-com ^a

ànvocaçao áos interessados e observará es seguintes regras:

| - a convocaÉo dos interessados seÉ efetuada por-meio de

irúiãàã-ãã-;riió "rn 
diário oficial do respêctivo ente

ã;;;;r: não existindo, em iomal de circulaÉo local' .e
iilifi;;;^6 por meios eletrÔnicos e conforme o vulto da

ffffi;,1; l;ríãi áá g"no" circulaçáo' nos têrmos do

regulamento dé que trata o art 20;

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaÉo da-s Prefeituras.e

ôâ.ro" Municipais do Estado de Sergipe serao

ãi*ri"n"oã. 
"ô'Tribunat 

de contas ng..praz: d:-Yi^§-,:

ilátá üra" contados a partir da publicação' JPr m.ero

ãÉtioni*. utilizando-se, para tanto, do site oÍicial do Tribunal'

Art. 2" O não encaminhamento dos editiais no prazo Íixado

nà"á nã.oiüçao suieitará o gestor pÚblico sançâo de multa'

ffi;;;lã;J;-d 
-oó 

o, l"i cômpementar Estadual n'04/s0 e

;;;;';-";idr" à matéria, além de outras sanções previstas

em lei.

oTribunaldeContasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo' fundamentando-se no art' 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas deconentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contias'

publicou a Resoluçáo n' 260/2011' que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônicodeeditaldelicitaçãopelosPoderesExecutivoseLegislativosMunicipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe'

Assim dispõem os arts' 10 e 20 da respectiva Resolução:

Reportando-se aos autos, verifica-se' às fls' 166 a 209' que a convo

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

§§u
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Oficial da União, no Diário Oficial do Município, nos siÍes do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE,e do L|CITANET (sistema

eletrônico Licitaçôes), conforme orientado no conforme orientado no parecer Jurídico

n.o 42612022 expedido pela Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos

Santos Alves em 3010812022 e ainda o disposto no art. 20 do Decreto Municipal no

104.12020, respeitando o interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis entre as datas de
publicação e apresentiação das propostas, conforme disposto no art. 25 do Decreto

Municipal no 10412020.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site
oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. go do Decreto

Municipal no 10412020.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n.o 10.520/02, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão, senão veja:

Art. 40 A fase eíema do pregão será iniciada com
convocaçáo dos interessados e obsêrvaÉ as seguintes regras

a

t1
Vl - no dia, hora e local designados, será realizada sessão
pública pare recebimento des propostas, devendo o
interessado, ou seu representente, identiÍicar-se e, se Íor o
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame;

Vll - aberh a sessão, os interessados ou seus representantes,
apresenterão declaraÉo dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os
envelopes contendo a indicaçáo do objeto e do preço
ofêrecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificaÉo da conformidade des propostas com os requlsitos
êstabelecidos no instrumento convocatório;

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferte de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquele poderão fiazer novos lances verbais e
sucessivos, até a proclamaÉo do vencedor;

4
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lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas cond-ições

definidas no inciso anterior, poderáo os autores das melhores

Drooostâs. até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances

veràais e sucessivos, quaisquer que sejam os pÍeços

oferecidosi

X - para julgamento e classiÍiceÇáo das propostas' será

adoCâo o 
-cri-tério 

de menor preço, observados os prazos

máximos para fornecimento, as especificaçÕes têcnrcas e

parametroà mínimos de desempenho e qualidade definidos no

edital;

Xl - examinada a propostâ classificada em pnmeiro lugar'

ouantó ao obieto e valor, câberá ao pregoeiro decidir

motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertes' o

oieooeiro orocederá'à abêrtura do invÓlucro contendo os

ão""u.ànto! o" habilitação do licitante que apresentou a melhor

il"p""tt, para verificaÉo do atendimento das condições

fixadas no edital;

Xlll - a habilitaÉo far-se-á com a verificaÉo de que o.licitante

"aU 
ãr- 

"nrrçáo 
regular perante a Fazenda Nacional' a

óããilá0" ôociat e oiunao de Garantia do Tempo de Serviço

- Éêrs, ó ai Fazendas Estaduais e Municipais, quando Íor.o

"átã, 
óÃ á comprovaçáo de que atende-às exigências do

editai quanto à habilitaÉo jurÍdica e qualificaçóes técnrca e

econômico-financeira;

xlv - os licitantes poderão deixar de apresenter os documentos

oà'n"uirit"çao qué 1á const m do Sistema de Cadastramento

Úninüoo àe Fornécedores - Sicaf e sistemas semelhantes

;;"üôa ior Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios'

"..àgriãoü". 
oemais l-rcitantes o direito de acesso aos dados

nele constantes;

XV - verificâdo o atendimento das exigências fixades no edital'

o licitante será declarado vencedor;

xvl - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender

às exioências habilitatórias, o pregoeiro examinará es.ofertes

subseãuentes e a qualificação dos licitantes' na oroem oe

ãrr"ilnãçao, e assim sucesiivamente, até a apuração de uma

;;;;t*ã;;" edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor;

XVll - nas situaçôes previstas nos incisos Xl eXVl' o pregoeiro

poderá negociar diretjamente com o proponente para que seia

obtido preço melhor;

Xvlll - declarado o vencedor, qualquer licitiante poderá

manitestar imediata e motivadamente a intençáo de..recorrer'

ãrrnOo fn" seÍá concedido o prazo de 3 (rês) dias para

eoresentaÇão das razÕes do recurso, ficando os demals

riãã"iéi ãÀ.a" logo intimados para apresentar contra-razóes

em ioual nÚmero de dias, que começârão a correr do.termlno

ãã pã àã reconente, sendoihes assegurada vista imêdiate

dos autosi

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidaÉo apenas

5
dos atos insuscetÍveis de aproveitamentoi
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XX - e falta de manifestiaçáo imediata e motivada do licitrnte
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicâÉo
do objeto da licitaçáo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente Íará a
adjudicaÇáo do objeto da licitaÉo ao licitente vencedor;

XXll - homologada a licitaçáo pela autoridade competente, o
adjudicetário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em êdital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, @nvocado dentro do pêzo de
validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls.516 a S75, que a sessão da disputa

ocorreu no dia 19 de Setembro de 2022, às 0g:37:14 comparecendo na sala de
disputa virtual do sistema "LlclrANET" (sistema eletrônico Licitações), as empresas

identificadas na Ata da sessão pública do pregão Eletrônico acostiada aos
autos.sendo finalizada em 27 de setembro de 2o22,contorme veriÍica-se aos autos
as fls.577 a 578.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi
iniciada a disputa de preços, ou seja, a etiapa de lances no modo de disputa aberto
(aft. 32, l, do Decreto Municipal no 1o4l2ozo). Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade da empresa que ofertou o menor preço, após, considerado a
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do pregoeiro, ficando ^
vencedora dos lotes a empresa e respectivos itens conforme consta respectivos

itens conforme consta na relaçáo de vencedores, as fls.5Og a 51í.

Em seguida, foi realizada pelo pregoeiro da Disputa e sua Equipe

de Apoio, a verificaçáo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de
mercado e o valor ofertado para estia aquisição, bem como a análise da

documentaçâo relativa à habilitação.

Constam aos autos do processo às fls. S79 a Sgí, Termo de Adjudicação,

devidamente assinado pela Pregoeira, demonstrando esclarecimento e assim o
resultado do Pregáo analisado.

É importante destacar que participaram da sessão os técnicos da equipe
de Tl do municipio,sr' clebson Lima crisóstomo Ferreira e paulo pereira de Matos
Neto que emitiram seus pareceres técnicos, conforme acostaudo aos autos as

6



$
,GÉtlrla allfKu r §t

BOQUINÂ
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

fls,497 a 501.

Ressalte-sequeparaositensden"2,l5,'lT,2le22,conformeacostaudo

aos autos as fls.506 e 507, em que restaram cancelados e desertos, deverá a

comissão Permanente de Licitações juntamente com o pregoeiro e secretaria

solicitante, proceder cOm a repetiCâo do procedimento de forma a buscar novemênte

cumprir com o mandamento legal e atender o interesse público visando a oferta mais

vantalosa.

V - Da Fiscalização e Controle

Alem de observadas as cláusulas editalÍcias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a figura do fiscal e qestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possivel

aplicaçãodesanções,conformeoteordoart.6TdaLLCAaseguirtranscrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e Íiscalizada por um representante

da Administraçáo especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuição.
5 1o Ci representante da Administração anotiará em

iegistro pióprio todas as ocorrências relacionadas

colm a eiecúçao do contrato, determinando o qu-e.for

necessário á regularização das faltas ou defeitos

observados.
§ 2s As decisões e Providências CT
últrapassarem a competência do repÍesentante
deverão ser solicitadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria

solicitante deve rão conte rem todos os Drocedim entos de comora efetuada ssa

administ o, os seguintes documentos os quais encaminhamos como modelo:

documento este, sem"Planflra de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l)'
7
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prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de controle quando da

solicitaçâo da despesa e/ou da liquidaçáo da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva e/ou o fiscal do

contrato atestar as notras Íiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle da planilha de fornecimento e saldo, bem como a
fiscalização contratual, e estes deverão serem designados mediante portaria de

gestor e fiscal do contrato,ademais orientamos que seja responúvel pela

Íiscalização um servidor que tenha conhecimento técnico da área.

Vl - Das Considerações gerais e recomendações

Deverá a secretaria solicitante justificar a necessidade de contratação e

solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a veriÍicação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologação do certame:

ManutenÉo das mesmas condiçôes de habilitação jurídico-Íiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisáo geral do procÉsso para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientaçÕes expressas no parecer jurídico.

Vll- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenb à homologaÉo do procedimento licitatório, desde que observadas

ro@sso ser encaminhado à

a

a

a

a

8

as recomenda@es encimadas, devendo os autos do p
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Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do certame

É o entendimento, salvo melhor juízo.

SA a o
Có5[rol Municipal

Decreto no 01012021
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